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PORTARIAS 
 
Portaria nº 746/2022, de 05 de 
julho de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- DESIGNAR, para compor o 
Setor de compras e cotação da 
Prefeitura Municipal de Macau/RN, 
os servidores: 
 
1. Gefferton de Andrade Teixeira 
Silva - CPF: 045.084.434-00; 
 
2. Dennys de Sousa Ferreira - CPF nº 
017.275.184-54; 
 
3. Kitiany Karla de Araújo Pessoa 
Silva - CPF n° 050.867.734-31; 

4. Luciano Régio de Sousa - CPF: 
024.033.024-22. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de 
julho de 2022. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
05 de julho de 2022. 
 
Jose Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

APOSENTADORIAS 
 
Processo nº 3169/22-PREV 
Benefício nº4247 

BELQUISSE PEREIRA DA SILVA 
RUA DA PAZ Nº 23 – VALADÃO  
MACAU - RN 
 
Macau/RN, 27 de Junho de 2022. 
 
Comunicamos que, de acordo com a 
Lei Municipal nº 963/2007, de 
05/11/2007, art. 31, I, III, da Lei 
963/2007, lhe foi concedida a 
Aposentadoria por idade - para a Sra. 
Belquisse Pereira da Silva, matrícula 
0001872-1, lotada na Secretaria  
Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com as 
seguintes características: 
 
DATA DO INÍCIO: 01/JULHO/2022 
 
RENDA MENSAL INICIAL: R$ 1.535,49 
(hum mil quinhentos e tinta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos), 
conforme cálculos confeccionados 
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nos termos do artigo 30 da Lei 
Municipal 963/2007 
 
Descrição Valores 
Vencimento R$ 1.335,38 
Anuenio R$ 200,31 
Total R$ 1.535,49 
 
TEMPO DE SERVIÇO:    24 anos e 08 
meses e 10 dias 
  
JOÃO BATISTA BEZERRA FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE  
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